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MEMORIAL DESCRITIVO DE PROJETO DE MUROS DE CONTENÇÃO E FECHAMENTO 

CEMITÉRIO MUNICIPAL 

 

1. Descrição do objeto 

O presente memorial descritivo tem por finalidade estabelecer as condições 

que orientarão os serviços de construção, pelo sistema de empreitada global, com 

fornecimento de material e mão-de-obra, destinados a execução do muro de 

contenção e fechamento do Cemitério Municipal, localizado a Rua Lorenzoni, no 

município de Ipuaçu/SC. 

 

2. Obrigações do Município 

Fornecimento de projeto arquitetônico, estrutural e especificações 

particulares, se necessárias. 

Providenciar o documento de responsabilidade técnica de projetos e 

fiscalização da obra, junto ao conselho de classe, respectivo. 

A fiscalização dos serviços será feita pelo Município, por meio do seu 

responsável técnico, portanto, em qualquer ocasião, a contratada deverá submeter-

se ao que for determinado pelo fiscal. 

Cabe a fiscalização pôr a prova qualquer serviço ou qualquer tipo de 

material, quanto à qualidade e/ou quantidade dos mesmos, tanto dos serviços 

executados, como da qualidade dos materiais empregados na obra. 

Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a fiscalização 

exigir análise em instituto oficial, correndo as despesas por conta da contratada. 

Poderá a fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como solicitar 

que sejam refeitos, quando eles não forem executados de acordo com as 

especificações, detalhes ou com a boa técnica construtiva. As despesas decorrentes 

de tais atos serão de inteira responsabilidade da contratada. 

A presença da fiscalização na obra, não exime e sequer diminui a 

responsabilidade da contratada perante a legislação vigente. 

 

3. Obrigações da contratada 

Atender as especificações deste memorial e do contrato de prestação de 

serviços. 

Obedecer às normas da ABNT, suas atualizações e as normas 

regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego. 
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Empregar operários devidamente uniformizados e especializados para os 

serviços a serem executados, em número compatível com a natureza e cronograma 

da obra. Proceder à substituição de qualquer operário, que esteja sob suas ordens e 

em serviço na obra, se isso lhe for exigido pela fiscalização, sem haver necessidade 

de declaração quanto aos motivos.  

Fornecer material, mão de obra, ter responsabilidade pelas leis sociais, 

equipamentos e tudo o mais que se fizer necessário para o bom andamento e 

execução dos serviços previstos. 

Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na 

execução da obra, responsabilizando-se por quaisquer danos causados ao 

contratante, decorrentes de negligência, imperícia ou omissão, considerando ainda 

a obrigatoriedade na proteção dos acabamentos, equipamentos e instalações recém-

concluídas nos casos em que o andamento da obra ou a passagem obrigatória de 

operários assim o exigirem. 

Na fase de execução da obra, caso sejam verificadas divergências e 

inconsistências entre as peças técnicas, comunicar ao contratante, para que as 

devidas providências sejam tomadas. 

Qualquer omissão de informação que implique na não obtenção de 

licenciamentos, alvará, habite-se ou em reparos e demolições para atendimento de 

exigências dos órgãos de fiscalização, serão de inteira responsabilidade da 

contratada, que arcará com todos os custos pertinentes. 

Manter limpo o local da obra através da remoção de lixos e entulhos para 

fora do canteiro. 

Apresentar, durante o andamento e ao final da obra, toda a documentação 

prevista no contrato de prestação de serviços. 

 

4. Especificação dos serviços  

 

4.1  Canteiro e acampamento de obra 

Será instalada placa de obra com adesivo sobre chapa de aço galvanizado, 

nas dimensões de 2,00x1,50m. 

A locação da obra deverá ser executada com rigor técnico, observando-se 

atentamente o projeto arquitetônico e o de implantação, quanto a níveis e cotas 

estabelecidas. 
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Será relevante o atendimento ao projeto de fundações, para execução do 

gabarito convencional, utilizando-se quadros com piquetes e tábuas niveladas, 

fixadas para resistir à tensão dos fios sem oscilação e sem movimento. A locação 

será por eixos ou faces de paredes.  

A ocorrência de erro na locação da obra implicará à contratada a obrigação 

de proceder, por sua conta e dentro dos prazos estipulados no contrato, as devidas 

modificações, demolições e reposições que assim se fizerem necessárias, sob 

aprovação, ou não, da fiscalização.  

A contratada deverá solicitar, junto ao contratante, a demarcação do lote. 

Caso exista alguma divergência entre a topografia do local, a urbanização e o 

projeto, ela deverá comunicar o fato, por escrito, à fiscalização.  

Após ser finalizada a locação, a contratada procederá ao aferimento das 

dimensões, alinhamentos, ângulos (esquadros) e de quaisquer outras indicações 

que constam no projeto aprovado, de acordo com as reais condições encontradas 

no local da obra. 

 

4.2  Revestimentos 

Antes de iniciar os trabalhos de revestimento, deverá a empreiteira adotar 

providências para que todas as superfícies a revestir estejam firmes, retilíneas, 

niveladas e aprumadas.  

Os revestimentos em geral serão executados por profissionais com perícia 

reconhecidamente comprovada. Deverão estar perfeitamente desempenados, 

aprumados, alinhados e nivelados, com arestas vivas e planos de concordância. 

A preparação da mistura de argamassa para revestimento será sempre 

executada com particular cuidado, especialmente quanto às superfícies das paredes 

que deverão estar bem limpas, mediante emprego de vassoura de cerda, e 

abundantemente molhadas, antes do início dos trabalhos.  

 

4.2.1 Chapisco 

O chapisco constituído por cimento e areia grossa, no traço 1:3. Será 

aplicado em todo o muro.  

 

4.2.2 Massa Única 
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A aplicação da argamassa de revestimento será iniciada após a completa 

pega entre a alvenaria e o chapisco. Será preparada com betoneira, misturando-se 

primeiramente a areia peneirada em malha fina, a cal hidratada e o cimento, traço 

1:2:8. A massa única deverá ter espessura de 25 mm externo.  

Serão preparadas quantidades de argamassa na medida das necessidades 

dos serviços a serem executados em cada etapa, de maneira a ser evitado o início 

do endurecimento antes de seu emprego.  

A argamassa deverá ser utilizada dentro de duas horas e meia, a partir do 

primeiro contato do cimento com a água. Será rejeitada e inutilizada toda a 

argamassa que apresentar vestígios de endurecimento, sendo expressamente 

vedado tornar a amassá-la. 

 

4.2.3 Pintura  

Antes de iniciar os serviços de pintura deverá ser consultada a fiscalização 

quanto a definição das cores. Os serviços deverão ser executados por profissionais 

de comprovada competência além de que as tintas utilizadas deverão ser de 

primeira linha de fabricação. 

Todas as superfícies a serem pintadas deverão estar firmes, lisas, isentas de 

mofo e, principalmente, secas, com o tempo de cura do reboco novo em cerca de 30 

dias, conforme a umidade relativa do ar. Cada demão de tinta só poderá ser 

aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, convindo esperar um 

intervalo de 24 horas entre duas demãos sucessivas. 

Os trabalhos de pintura serão terminantemente suspensos em tempos de 

chuva. 

Deverão ser evitados escorrimentos ou salpicos de tinta nas superfícies não 

destinadas à pintura (vidros, pisos, aparelhos, etc.). Os salpicos que não puderem 

ser evitados deverão ser removidos quando a tinta estiver seca, empregando-se 

removedor adequado.  

Toda vez que uma superfície tiver sido lixada, será cuidadosamente limpa 

com uma escova e depois com um pano seco, para remover todo o pó, antes de 

aplicar a demão seguinte de tinta. 

Toda a superfície pintada deve apresentar, depois de pronta, uniformidade 

quanto à textura, tonalidade e brilho. 

Deverá ser feita aplicação de fundo selador e logo após aplicação tinta látex 

acrílica, duas demãos nas paredes internas e externas. 
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4.3 Muro de contenção e fechamentos  

  
Foi previsto muro de contenção em duas laterais do terreno, sendo o mesmo 

em bloco de concreto, conforme indicado em projeto executivo.  

O muro deverá ser executado com estrutura de concreto armado e 

fechamento com blocos de concreto. A estrutura em concreto armado será 

composta por estacas, blocos, pilares e vigas, o preenchimento se dará em blocos de 

concreto (14x19x39cm).  

Os blocos em concreto deverão ser assentados com argamassa de cimento 

e areia média, no traço de 1:8, com aditivo plastificante na quantidade necessária 

conforme especificações do aglutinante, revolvida em betoneira até obter-se 

mistura homogênea. A espessura desta argamassa deverá ser de 15mm. As fiadas 

deverão ser perfeitamente alinhadas e aprumadas. 

 

4.4 Serviços Finais 

Deverá ser feita remoção do entulho produzido. A obra e o seu entorno 

deverão ser entregues em perfeito estado de limpeza e conservação. 

Após vistoria final e constatando-se a conclusão dos serviços 

especificados, além de sua funcionalidade, será formulado o Termo de Recebimento 

Provisório de Obra. 

 

Xanxerê, 11 de março de 2024. 

 
 
 
 
 

AMANDA CUNICO CARNEIRO 

Engenheira Civil CREA-SC 163.289-6 

Associação dos Municípios do Alto Irani 
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